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VIDEOCONFERÊNCIA – SEGURIDADE SOCIAL

Luiz Roberto Pires Domingues Junior

“Três são as causas das afecções dos escreventes: primeira, contínua vida sedentária; segunda, contínuo e sempre o mesmo movimento de mão; e terceira, atenção mental para não mancharem os livros e não prejudicarem seus empregadores nas somas, restos e outras operações aritméticas. Conhecem-se facilmente as doenças acarretadas pela sedentariedade: obstrução das vísceras, como fígado e baço, indigestões do estômago, torpor nas pernas, demora no refluxo do sangue e mau estado de saúde. 


A necessária posição da mão para fazer correr a pena sobre o papel ocasiona não leve dano que se comunica a todo o braço, devido à constante tensão tônica dos músculos e tendões, e com o andar do tempo diminui o vigor da mão.”

Nós, servidores públicos, temos neste inicio do século XXI, os mesmos processos de  saúde-doença que apresentavam os “servidores públicos” do século XVII, com o complicador de agregar a função de servidor do Estado, novos ofícios e, conseqüentemente, de novas patologias no âmbito. Trezentos anos se passaram e um dos maiores índices de afastamentos
, continuam sendo os descritos por Ramazzini no século XVII. 

Neste período o sistema de previdência social no mundo foi estruturado, e nos paises desenvolvidos universalizado
. Assim a questão da seguridade social foi tratada de forma ampla, permitindo a criação do “Estado do Bem Estar Social”. No Brasil o desenvolvimento da seguridade social não ocorreu de maneira ampla, tendo o foco da previdência a de garantir uma subsistência em caso de impossibilidade do trabalhador continuar a laborar, raramente buscando as causas destas causas que impossibilitaram o funcionário de trabalhar. 

Em nossa sociedade de fundação escravocrata a relação saúde X ambiente de trabalho X previdência, não era devidamente entendida, pois saúde e previdências, eram interpretadas como pólos econômicos antagônicos, merecendo políticas (quando existentes) dispares, não complementares.

O servidor público brasileiro para ser “fornecedor” de sua força de trabalho, ao Estado a Ele deveria aderir. Esta adesão criou na prática um pacto no qual o Estado garantia a subsistência do servidor e de sua família, e o mesmo tinha completa autonomia sobre sua força de trabalho, incluindo as variáveis que lhe aprouvessem. Como exemplo, quando da criação do DASP, por meio do Decreto-Lei nº 579, de 30/07/1938, colocou como sua competência promover a readaptação dos funcionários civis da União, outras “responsabilidades” não foram incluídas. A formatação legal desta relação distingue o servidor público do trabalhador, pois o segundo é matéria do Direito do Trabalho
, enquanto que o servidor público é parte do serviço público, sendo este matéria do Direito Administrativo
. Isto posto, no segundo, o indivíduo é fonte do direito e no primeiro é instrumento.
Com a promulgação de nossa Carta Magna de 1988, vários paradigmas foram lançados e estabelecidos como diretrizes, destacamos:

Art. 194. “ A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.”
Art. 196. “a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.”, 

Art. 7º “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição: 

... 

XXII redução dos riscos inerentes ao trabalho por normas de saúde higiene e segurança.”, 

Art 39. “§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo exigir.”

Tais diretrizes Constitucionais, quando aplicadas nos âmbitos dos direitos do trabalho e administrativo, obrigou-se à criação de duas estruturas de Seguridade Social, uma voltada para o trabalhador em geral e outra para os servidores públicos, o chamado Regime Próprio, retroagindo o trabalhador, no campo da saúde e segurança, ao status quo do no início do século XX, criando-se duas categorias a do trabalhador com política pública de saúde e segurança (Regime Geral), e a do trabalhador sem política pública de saúde e segurança (Regime Próprio).

Quinze anos com esta dicotomia provocaram diferenças gritantes na esfera da saúde e segurança entre trabalhadores e servidores públicos, com conseqüências diretas sobre as ações de perícia médica, readaptação e reabilitação funcional, vigilância em saúde. Levantamento realizado pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão em 2004 traçou um retrato fiel da situação da saúde do servidor público desde a promulgação do Regime Jurídico Único, no qual foram identificados:

· O servidor público do executivo federal se acidenta 44% menos que o trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS;

· O servidor público do executivo federal adoece em função do trabalho 9,5 vezes mais que o trabalhador do RGPS. Se estratificarmos por setor segmento este número alcança 25 vezes;

· O servidor público do executivo federal se acidenta no percurso casa para o trabalho (acidente de trajeto) 4,2 vezes mais que o trabalhador do RGPS;

· Que o índice de absenteísmo por causas não ocupacionais do servidor público do executivo federal é de 25,92%º para os homens, 13,75%º para as mulheres, com uma média de 20%º;

· Que a taxa de aposentadoria por invalidez do servidor público do executivo federal atingiu em 2004, 27%, quando o RGPS no mesmo ano apresentou uma taxa de 16%.

· O serviço de perícia médica existe em 64% dos órgãos do poder executivo civil federal, o mesmo só atende a no máximo a 14,37% dos servidores públicos lotados nos estados;

· Somente de 22% dos servidores públicos possuem / recebem ações no âmbito da segurança do trabalho;

· O índice de servidores que laboram em ambientes ditos insalubres chega a 90,52%º.

· Somente 41,85% dos servidores possuem plano de saúde suplementar, destes 90,8% tem plano com contra partida do governo federal;

· Que 66% dos servidores tem relato de estresse / cansaço em função do trabalho;

· Que 3,83% dos servidores relatam caso de assedio moral;

· Que 4% dos servidores públicos do executivo federal relatam ter sofrido assedio sexual;

· Que a idade média de falecimento do servidor é de 63 anos (idade de instituição de pensão).

· Não existe fluxo de informação regular e quando existente não possui um grau de confiança adequado;

· Não existe padronização de procedimentos, inclusive para a concessão de adicionais e periciais (Por exemplo: o MS possui manual de perícia médica próprio; o MPOG utiliza o do MS conjugado com o do EMFA; o MJ utiliza o do TCU);

· Não existe o acompanhamento de acidentes em serviço (O CenPRA, a FIOCRUZ e o INMETRO-RJ são honrosas exceções);

· Que o maior índice de agravos ocupacionais para os homens são respectivamente lesões (29,5%), álcool e drogas (22,6%), e para as mulheres são respectivamente LER/DORT (27,9%) e depressão (16,1% ). 


Num sistema de saúde ocupacional plenamente implantado e operacional, sua manutenção já demandaria um nível de complexidade organizacional elevado, no quadro apresentado por este levantamento, a situação se mostra calamitosa, faltam dados e, na própria delimitação da alçada da SRH, não existe uma regulamentação adequada do arcabouço jurídico necessário que ampare as ações dos RH´s pertencentes ao sistema SIPEC.

Considerando os dados levantados pela SRH, a Não Ação na área de saúde do trabalhador tem provocado os seguintes custos anuais:

	Item

	Custo em (R$ 1,00)

	Custos Diretos
	

	Aposentadoria por invalidez 
	2.027.589.238,74 


	Aposentadoria por invalidez passível de reversão
	235.171.119,55

	Afastamento por doenças do trabalho

	39.958.251,85

	Afastamento por acidentes de trabalho

	6.580.148,49

	Afastamento por acidentes de trajeto

	30.074.590,61

	Afastamento por causas não ocupacionais
.
	22.160.979,85



À vista do quadro levantado, a Secretaria de Recursos Humanos colocou em discussão junto a Mesa Nacional de Negociação Permanente – MNNP, a elaboração de um novo marco regulatório que trate a questão da Seguridade Social para o servidor público de forma ampla, abrangendo as variáveis: previdência, assistência e saúde.


Este marco regulatório visa o estabelecimento de uma POLÍTICA de Seguridade Social para o servidor público, com algumas diretrizes a serem implantadas:


No âmbito da Saúde Ocupacional:

1. Perícia Médica: 

· Estabelecimento de uma perícia médica única para todo o serviço público organizado de acordo com a distribuição espacial dos servidores públicos em determinada região, e seu perfil epidemiológico;

· Ampliação dos profissionais que atuam na perícia médica de forma oficial. Acrescentando psicólogos, terapeutas ocupacionais, odontologos, fisioterapeutas, engenheiros de segurança, dentre outros, respeitando-se as competências de cada profissional;

· Alteração do modus operandi de perícia médica, para perícia em saúde;

· Estabelecimento de um manual único para a perícia médica.

2. Readaptação e Reabilitação Funcional:

· Estruturar a legislação para que se permita a readaptação e reabilitação profissional, em diversas atividades existentes na administração pública, respeitando critérios de escolaridade e competência.

3. Vigilância à Saúde:

· Criar mecanismos que permitam a avaliação permanente dos ambientes e postos de trabalho;

· Identificar organizações e processos que prejudiquem a saúde laboral;

· Criar mecanismos que permitam a alteração da condição de “insalubridade” do ambiente de trabalho;

· Garantir a participação da representação dos servidores na avaliação dos ambientes e postos de trabalho;

· Estabelecimento de um manual único para a saúde ocupacional.


Tais diretrizes serão aplicadas em todo o território nacional de forma progressiva, com previsão de implantação plena em dezembro de 2011.


Inicialmente sua implantação se dará por meio de projetos pilotos, com formato operacional diferenciado entre eles: Recife, Florianópolis, Brasília e Rio de Janeiro.


Estes projetos pilotos abarcam cerca de 38% do universo de servidores públicos federais, e estão assim organizados: Rio de Janeiro, sob operacionalização conjunta da FIOCRUZ (perícias ambientais) e da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ (perícias médicas, readaptação e reabilitação funcional); Florianópolis sob operacionalização do Centro de Referencia em Saúde do Trabalhador do Estado de Santa Catarina; Recife sob operacionalização conjunta do Centro de Referencia em Saúde do Trabalhador da Prefeitura de Recife (perícias ambientais) e a terceirização via GEAP (perícias médicas, readaptação e reabilitação funcional), e no Distrito Federal sob operacionalização conjunta da Universidade de Brasília – UnB (perícias ambientais) e o Ministério da Saúde (perícias médicas, readaptação e reabilitação funcional). 


Estes parceiros institucionais serão os responsáveis pela execução da política de saúde ocupacional do servidor público civil federal lotados nestas localidades, e os servidores que exerçam atividades correlatas a saúde ocupacional nos órgãos atendidos por este serviço serão convidados a integrar a equipe do SISOSP.


Todos os parceiros institucionais serão ressarcidos pelas atividades desenvolvidas nos valores de R$2,00 (dois reais) por servidor por mês para as ações de vigilância dos ambientes de trabalho, inserindo-se ai a competência de emitir os laudos de avaliação ambiental; e de R$6,33 (seis reais e trinta e três centavos)  por servidor por mês para as ações de perícia e readaptação e reabilitação funcional. Os exames periódicos serão remunerados a parte.


Com o objetivo de iniciar a padronização e a regulamentação necessária sobre esta matéria, a Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, começou por padronizar a concessão dos adicionais (insalubridade, periculosidade e adicional de irradiação ionizante) e da gratificação por atividades de raios-X, por meio da Orientação Normativa de nº04, de 13 de julho de 2005.


No âmbito especifico da saúde suplementar:

· Democratizar o acesso a planos de saúde subsidiados pelo Governo;

· Implantar uma cobertura de referencia mínima na qual  as operadoras deverão oferecer quando se tratar de servidor público;

· Universalizar e padronizar o subsidio concedido pelo Governo para a saúde suplementar;

· Tais diretrizes permitirão: avaliar os planos somente pelas variáveis: preço X serviço oferecido (qualidade); uma concorrência entre operadoras privadas e as de auto gestão



E para finalizar a atenção a saúde do servidor proposta, terá o seu reconhecimento junto ao Regime Próprio de Previdência Social do Servidor, isto é o regime reconhecerá os agravos ocupacionais, os benefícios a ele vinculados, tais como auxílio acidente e tratamento, culminando com a regulamentação da aposentadoria especial para o servidor público.

Diante do exposto, não é difícil concluir que o estabelecimento de um sistema eficiente e eficaz de atenção a saúde do servidor, com interface direta ao seu Regime Próprio de Previdência Social do Servidor, além de atender a legislação vigente, valoriza aquele que, em última análise, mantém o Estado brasileiro funcionando.









� Coordenador Geral de Seguridade Social e Benefícios do Servidor


� (Ramazzini, Bernardino, De Morbis Artificum Diatriba, 1700).





� Levantamento realizado pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, no ano de 2004.


� O marco principal foi o Seguro Social Obrigatório, implantado em 1883 por Bismarck (Alemanha), contra acidentes, doença e velhice.


� que é regido pelos seguintes princípios: princípio da proteção, onde se insere a expressão “in dubio pro operario” ; princípio da condição mais benéfica; princípio da aplicação da norma mais favorável (princípio da hierarquia, da elaboração de normas mais favoráveis, interpretação mais favorável); princípio da irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas; princípio da primazia da realizada; princípio da continuidade da relação empregatícia.


� que por sua vez é regido pelos princípios da continuidade, da cortesia, da eficiência, da segurança, da atualidade, da regularidade, da modicidade, e da generalidade


� Considerando uma remuneração média de R$3.238 (conforme boletim estatístico da SRH).


� Média de afastamento de 251,4 dias por ano.


� Média de afastamento de 163 dias por ano.


� Média de afastamento de 63,4 dias por ano.


� Média de afastamento de 20,4 dias por ano.





SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE OCUPACIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

SISOSP
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